
AgRg n. 2009832-44.2014.815.0000
1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO N. 2009832-44.2014.815.0000
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Tércio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: BV Leasing S/A
ADVOGADO: Marina Bastos da Porciuncula Benghi
AGRAVADO: George Henriques de Souza
ADVOGADA: Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa 

AGRAVO  INTERNO. PETIÇÃO  DO  RECURSO  QUE  NÃO
POSSIBILITA  A  INDENTIFICAÇÃO  DO  SEU  SUBSCRITOR.
IRREGULARIDADE CONSTATADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA
SANEAMENTO  DO  VÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  RESPOSTA  DO
AGRAVANTE. APLICAÇÃO DO ART. 76, § 2º, I, E ART. 932, III,
DO NCPC. NÃO CONHECIMENTO.

-  Na hipótese,  não foi  possível  identificar  o subscritor  do
agravo  interno,  que  apenas  rubricou  a  parte  final  da
petição recursal, mormente porque o número de inscrição
da OAB não consta no substabelecimento junto ao referido
recurso.

- Sendo concedido prazo de cinco dias para o saneamento
da irregularidade, mas constatada a inércia do agravante,
imperiosa se faz a aplicação do disposto no art. 76, § 2º,
inciso I, do NPCP.

- Agravo interno não conhecido.
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Vistos etc. 

BV  LEASING  –  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A interpôs
agravo  interno contra  GEORGE  HENRIQUES  DE  SOUZA,  visando  à
reforma da decisão unipessoal (f. 144/146v) desta relatoria que negou
seguimento à apelação por si interposta, mantendo a sentença (f. 69/73)
proferida pelo Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da
ação de resilição de contrato ajuizada pelo apelado, após o acolhimento
dos embargos declaratórios opostos pelo próprio recorrente (f. 108/110),
sob a alegação de ser omissa em relação à devolução do bem arrendado.

No agravo interno o banco aduz tudo que entende direito,
objetivando a reforma da sentença vergastada (f. 147/157).

É o breve relato.

DEDIDO.

Analisando os autos, observo que, após a decisão unipessoal de
fls. 144/145v, negando seguimento ao recurso apelatório, mantendo, por
conseguinte, a sentença hostilizada, a BV LEASING S/A manejou agravo
interno (f. 147/157), cujas razões do recurso foram apenas rubricadas,
não sendo possível identificar o seu subscritor (f. 157), mormente
porque o número de inscrição da OAB não consta no substabelecimento
colacionado junto ao referido recurso (f. 158).

Diante disso,  determinei  que a advogada que representa  os
interesses da agravante fosse intimada para sanar o vício, em despacho (f.
163) abaixo reproduzido:

“[…]  intime-se a  Belª  MARINA  BASTOS  DA  PORCIUNCULA
BENGHI  –  OAB/PB  32.505-A,  advogada  da  BV  Leasing
Arrendamento  Mercantil  S/A,  para  que  seja  providenciada  a
assinatura  da  referida  peça  recursal  (f.  147/157),  com  a
identificação do causídico  e fazendo constar  o seu número de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, sendo o caso,
que também colacione aos autos a procuração, tudo no  prazo
de 5  dias,  sob pena de  não ser  conhecido o  agravo  interno,
nos termos do art. 76, § 2º, inciso I, do CPC/2015.”

Contudo, apesar de regularmente intimada para sanar o vício
(f. 164), observo que decorreu o prazo (5 dias) sem resposta do agravante
(f. 165) em relação à irregularidade aqui apontada.
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Assim, não resta outro caminho senão a aplicação da regra
imposta pelo art. 76, § 2º, inciso I, do novo Código de Processo Civil
(2015), in verbis:

Art.  76.  Verificada  a  incapacidade  processual  ou  a
irregularidade da representação da parte,  o  juiz  suspenderá  o
processo  e  designará  prazo  razoável  para  que  seja  sanado  o
vício. 

[...]

§  2o   Descumprida  a  determinação  em  fase  recursal  perante
tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior,
o relator:

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;

Em caso semelhante, o STJ, sob a égide do CPC/1973, proferiu
a seguinte decisão:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
NOME  DO  ADVOGADO  SUBSCRITOR  DAS  RAZÕES  DE  RECURSO.
INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR SE O ADVOGADO
POSSUI PROCURAÇÃO NOS AUTOS. 1. A ausência de identificação do
advogado importa na inexistência do recurso especial, pois inviabiliza
a  aferição  se  ele  possui  procuração  nos  autos.  2.  Ausência  de
argumentos  suficientes  para  afastar  as  conclusões  da  decisão
agravada. 3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg  no  REsp  1136530/PR,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  21/06/2011,  DJe
27/06/2011).

Destarte,  com supedâneo nos arts. 932, III e 76, § 2º, I,
do NCPC, monocraticamente, não conheço do agravo interno.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 18 de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
Relator


